
DECISÃO PROFERIDA NO RECURSO INTERPOSTO CONTRA RESULTADO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE  INSCRIÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA  UESB 

(EDITAL Nº 032/2011) 
 

RECURSO JULGADO PROCEDENTE, APÓS ANÁLISE PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

E DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO INCLUSA NO RESPECTIVO PROCESSO: 

 

CANDIDATO 

 

CLASSE MATÉRIA DEPARTAM

ENTO 

CAMPU

S 

SITUAÇÃ

O 

Ana Carolina 

Bezerra 

Teixeira 

 

 

Assistente Didática e Práxis 

Pedagógica para o 

Ensino da Dança; e 

Didática e Práxis 

Pedagógica para o 

Ensino das  Artes 

Cênicas 

   DCHL Jequié Indeferido  

 

Vitória da Conquista, 06 de junho de 2011 

Paulo Roberto Pinto Santos-Presidente do CONSEPE  

 


